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I - Relâtório

Submete-se a esta Comissão o Projeto dc Leí n." 76'/ 12020, que proíbe a utilização de

animais para desenvolvimento, experimentos e testes de produtos cosméticos, de higiene pessoal,

perfumes e seus componentes no Estado do Mâto Grosso, e dá outras providências.

A presente iniciativa foi recebida c registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -

SSL ro dia O2lOgl2O2O, sendo colocada em primeira pauta no dia 0210912020, tcndo seu devido

cumprimento no dia 16109/2020 (fls. 02 e o7/verso).

Ato contínuo, a propositun foi encaminhada à Comissão de Saúde, Previdência e

Assistênciâ Social que, pelo parecer encartado nos autos (fls 08 a 15), opinou pela aprovação,

tendo sido aprovado em 1." votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 16/1212020.

O Autor assim infoma em suajustificativa:

'0 pt,:tore proyto Je lei bur,d proibir' d?ntro clo Estadú tlc Mato Crotso.ai'
utilizaÇão de ofiímais pdrd clesenvolvi lefito exfrri rcnlos e testls .le prcdutúsl l.
coJttiti\^. Jr hiEiene pp.\url. PcrrQnet e \u, cantprnente l Iv
Hà dp '( rt5tacor qu? d prcs?nt? proPosiçào l"Sltlativd nàn proibiu de ÍornL!
absolura roJa t quatquer rcalizaçào Lk tc er Pn aniuaiç denrro dc seu tertitório.

íendo apenas escolhido, dentro dd sud compelêncict legiÍerafite' proibir a

utilização de atlifictis para o desenvolvimenío, experifieníos e teslet de produlos

cosméíicos, de higiene pessoal e perfumes.

Ássim, parle-se da presunção de que tal segnenío .le prcdutos, e tazão da fienor
essencialidade, deve se wler de meios dhemati'os de testes, excl indo vids que

impotte em soÍf imento animal, sen que hajd oÍensa ao arl. 24 da Consliíuiçdo'

au. erd.e a,,tario Uuggi, n.'06, Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT' (IS)
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A propósito, merece alenção a colabofttção írazida ao debate pela Hunane
Society Intefiational (HSI), nd qualidade de anicüs curiae na ADI 5996/AM, na
qual consigna o seguinte (peça 21,JI. 29).

"A crescente proteção aos dnítdis conÍ 1 testes realizctdol pel1 inÍlúslria de

cos téíicos é tendêncía nlutldictl irreversfuel do ponlo de úsla élico, cientílco e

económico. Globalmenle. os testes cosméticos e\t dnimdii id sAo proibidos em 37
países, incluindo tanÍo países desenvolvidos, como ot 28 integrantes da União
Europeía, Israel, Noruega, guíÇa, Tai,ran e Nord Zelandía, qudnto Pdíses e 1

clesenvolvimento, como sào exetnplos India, Turquia e Güalefiald."
Percebe-se, portanto, q e o presente proielo de lei buscí1 seguir um nbrinrcnlo
,nu didl no seníido de proibb os experinenlos e íestes de cos léíicos en1 aninais, o

que nào lo la cefisutável o exercício Íle sutT competêncid cotlcorrenle Para lrdÍat
do terna, visando à poteção da,rida anindl.

Ressaha-se que oulrus ünidades da Federução tanbém adoíaran o nesnto
c.t 1inho, a exemplo do Rio de Jdneiro (Lei 7.8142017) e o EstaÍlo do Anlazonas,
por meio da Lei n'289/2015, recentemente declarada constitucional Pelo STF pot
neio da ADL5996/AM julgctda inlprccedenle.

O próprio Conselho Nacio al de Controle de Experinenídção Aninal CONCEA,

criado pela Lei 11.7942008, já se laniÍestou da seguiníe maneíra a rcspeito do

tema, cono Ílesldcdclo pela Humane Saciely International (HSI):

"A Europ.t possui tnais de uma década cle experiência con, o banimeúlo de tesles

em aninalt patu c, clesenrolúmenlo de coslnéticos. Ciefililcamenle, as \r.ttllagens

superon as desvantagens. A suhstituiÇão de testes em oni ais por rnélodos

ahefiali|os pode não so rc le aíender a pleitos de naturezd élicd, nat tumbént
potencialmenle redlizar predições co maior (rcurácia, com Prazos e cuslos

menores que os lesles em anímais. Esse rcl cle wmtagerts, ctssociado a polílicas de

íomenío inleligentes e ben Íormuladas, ptoduziu grandes aranços cienttfcos no

desenbll)inento de métodos aLerndíivos com dplicoções em cosmélícos, Íárnacos,
prcdutor fu Iinp, zo e ogroquínk'ot." l\ r

Pur lnt. rtssolra-sc que o h pltla(lor c.,taJü,tl pú5,ui plen.t lPtsltintidaíte n*r' a \),!'
dat norna, tI ii,rntn,;" Jc comfth niias tegitlanvat ,"rarudat n\\
Col^titut\i,' lLJ"ral. dtÍc4linat o , onttàdo trizidú no Prlrcit. rrcJ, t,' k lci

Na repaúição (le competências e natéria ambie ldl, a Conutituição coníeriu à

Llnião, ao: Estaílot, cto DisÍrilo l-ederal e aos MunicíPios a co petêncta comu l
de proteger o nrcio dnbiente, cofibater a poluição eM qualquer de suas Jornus e

preservar as .florestas, a fauna e a flora (art- 23, VI e VII, da CI;) deixando a

cargo de lei co lplenentdr (Lai ColllPlementd 110/2011) a elaboração das

nornas para d cooperdÇão enlre os entes Jederados (art. 23 patágraío único da

CF),

A Constituição .fixoú, ainda, a Lon9eÍência concottente da União dos E:lados e

do Distrito Fedet.tl para legislar sobrc loreslds, caÇa, pesca, Íaüna, con:ervaçã.'
da natureza, deksa do solo e clo.t rectÍsos naturais, ProteÇão do neio dmbiente e

Av. André 
^n6nio 

M.ssi, n." 06. Selor A CP^ CFP: 7i1049 901 (\iabá NÍT (lS)
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contole da poluiçiio (cÍí.21, VI, da CF), no iinbiío da qudl cabe à União
esíabelecer as notmas geruis (art.24, §1', da CF), para fins de padronização
nacional, e aos Estados e ao Dislrito Federal, saplementar a legíslação federal
(arí. 21, §l', da CF), consideradas as peculiarídades regionais.

Ademais, o art. 225, § 1", VII, da Constituíçõo estabelece que a eÍeíividade do
direito ao meio anbienle ecologicamente equilíbrado possui eslreila reloção com o
poder-de."er do Poder Público em proteger a.faund, veclada qualquer próíica que

coloque en risco suafunção ecológíca, provoq e a exli ção ou süb 1eía animaít d
qualquer tipo de crueldatle.

Dessa.fonna, a sohreposiçtio de opções polítíca: pot gruus variáveis de proleção
dmbienlal constitui círcunslância própria do eslabelecifiento de conpetü1cia
concorrente sobre d maléria.

En línha de principio, admile-se que os EsÍddos edilem normas maís proíelivas do

meio ambienle, com íunddnlenlo e suas peculiatidades regiondis e na

Prepo detâ cia de seu iníeresse, co4forme o caso.

Nesse seníído, o precedeníe lrnado na ADI 3937-MC (Rel. Min MARCO
AURÉLIO, Tríbunal Pleno, DJ de l0/10/2008), que tratou de lei ertadual paulista
que proibíu a produção e circulação do.t,fiianío, conÍrontada con legisldçdo

ferleral que admite o emprego .lês$t substáncia; e o iulSamento do RE 191.701
(Rel. paro ecórdão Milt. EDSON FÁCHIN, Ttibunal Pleno, julganento concluído
em 29/6/2017), en q e valiíladd lei do Município de Belo Horizonte/Mc qüe

eslabelecerd pítdlões mai: restitos de emissão de gítses poluenles.

Além, é claro, do ftcentíssima ADI 5996, de Relatoria do Minirtro Alexandre de

Mofttes, julgada em l5/01/2020, que considerou conríiíucional leí n' 289/2015 do

Estado do A lazonas, con o mes lo cofiteúdo da noru1a ora prcposta, e linha
com o eniendinefilo do STF cle que, efi rc4ra, é possível que os Eslddos edite l
nor as nldis proíelivclt ao meio a tbiente q e d: normas gerais da Uníão, com

íünda enlo en saas peculi(Íidlrdes regionais e na preponderàn,ia,fu *uy
interesse, conÍon e o cctso. 

Lll
Desta íorma, entenÍle do como de íunda enídl inportôncia o Prlwnte ptoieto + t

lei, qüe con o objetivo cle valotizar a saúde aninal de Jôrna inca luhnituindo \
utilízaçã() de animais na experi rcfitctção, e tesles pdra cosnêticot. ?ur úlodos\l
ahernath,os co lprov.ttLtmente elcdzes e éticos, submelo'o aos nohres pares a
presefite proposía a q al solicilo o devido apoio Para sua análi:e e dprovaÇão.".

Seguidamente, â segunda pauta foi cumprida no pefiodo do dia 16/12/2020 a 06/0112021,

quando, então, a proposição recebeu e[caminhamento a esta Comi§são de Constituição, Justiça c

Redação para aÍálise e parecer quanto o aspecto constitucional, legal e jurídico, tendo aportado no

dità, 2010412022.

E o rclatório.

Av. André 
^n1ônio 

Magsi, n.'06, Selor A CPA CEP: 7E049 901 Cuiabá M l. (lS)
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II - Ânálist:

Cabe à Comissào de Constilujção, Justiça c Rcdação CCJI{, de acordo co)n o arligo 36 dâ
Consiituição do Estaclo cie Maio Grosso, e anigo 369, inciso I, alinca ''a", do Rcgimento lnteno
desta Casa de Leis, opinar quanto a0 aspecto constitusioral, legal e iuridico sobrc todas as

proposiçõcs oÍerccicias à deliberação da Casa.

Conft)rmc ressaltado anieriormente o presentc PÍojcto cle Lei obietiva pÍoibir a utilização
de animais para descnvolvirncnto, cxpcrirncntos e testes de produtos cosméticos, de higienc pcssoal.

pcrllmcs c scus componenfes no Bstado do Mato Crosso, c dá oulras providôIcias, nos seSuintes

termos, abaixo destàcados:

''1r1. 1." Irit pr0il)idM
lesutvoltii tfik,, cxpe nrntos e le\les le pÍoílulos LosnéÍi(ot, le hisietrc
pítssool. peúiofics c sel,§ coptponenl$. Ktrt,/eiuíz.o lo tlistroslo en lcuislttcio
Municipal. ,::itilkd on Felerul.

ti- )- Pnrn ,'\ lins l,'t li:t',,\hiv \ Lt'n\httth t tt,' tti4' ,tt,h'rit'r, rht'rnttt-\(
uulttht\ ovr,.itict'r. lc hilient ,,.statl, rtrltttth\ ttt t,h run^';\'\ .,'ttttitrril,tt
lror substlncí^ nÍÍ rtis ou sinléíicas, le t;o exlerfio as lit'e"§oti ptfies ílo
torN hnnrun,', nLlc, itrcnnt r rtil r, ttrth t, hltirt\ rírgrittt tLuituit $renrts
tlentes e ,,k thrÍt uli titucottas l tttvitkkle ot.tl, con o ohictiw elclusit'o ou

Nittrit\tl d? lina,i-ht\, ntttll,,i-|,'\, lt!rur \t t, 'ntit,,i,t ? ttu lh'Í,ü,\hrttt
t:otDoruis e ou Drclegô-los ou t runlôJos e, bont esltu ,.

?dt'úgt'Llõ tinico. SAo e\elUtlat i!!k!t!!14q-qút c t)t!1,4[.
I-ctc t(.\,e ú..\ijcs. lot:õc\. eiite ólcos pq!!t! lt!!! úk1a.\. tu!tu, t)l! (k.).
II - »túscara: de hctcza k'!üUjlltjtilJl9r|rylJ tut tu dc\t:a totat! .\ttp41!:!!l !!!!
I\l! pq !!!!Jf t!t!1!!!, :
III - ho.\cs (l íq t!i4!!)-JL!rltL.ItL!.
TV.
corporaleíc;
V - sabonetes, saboneÍes desodorizaníes etc.;
l/l - perfunes. águas de toilette e ás!!tl!!]diujg;
VlI - preparações nara banho
YI - depilatórios:
IX - desodot izantes e antilranspilgllE;;
x - üad!!p§491!s!sü!4e§
Xl - íi tas capilares e desodorizanles:
XII - produtos pata onclulacão. des-frisdgSry qliMig;
XIII - produÍos de ld|agem (locões. pós. xampus):
XIV - produíos de m.lnute ctio do cabelo (locões, crernes. óleos):

W - pft'dutos d" n""l"rd
lYI - produtos par.i 0 bdrba l@
tyll - produíos de mdq!igg9!119!jü!!449 ç! ! d -;
tvlll - nroduhs d scrcn adn nlus nor làhio\.

Av. André Antônio Massi, n." 06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT. (lS)
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Atí- 3-' As itlstiluicões- e

descumpriren as disposicões constantes deúa Lei serão pllilbs ptpE!91!úg!jE!!E
con o pggsrlltLd! !!!!!qLa: :
I - à insliluição:
a) nulta no wlor tle 50.000 UPF/MT, por animal,
bt dobrt Jo v,Llor Ja nult.1 nd reitu idàn.ia
c) suspensao rcmporária do olvorá Ífu fuúcionamenlo,'
d) suspensão definitiva do dl,rará de Íunciond ento;

- ao prclssional:
ír) nuka o |alor de 2.000 UPF/MT,
bt Jobra,lo valor da uuha a, nJa n u, ,tn,i,t

Art- 1-'São pus,-ír'eis de plllciío as oessoasls
pública. ciril oú lilitclL ben coplo tocla inrlilüicão ou estllbelecinenlo de ensino.

orsanizacão social ou p!§spLillldica. com ou se
púhlico ou pritado. oue iníe larcn contra o aue dispõe esla Lei ott se oniliretn no

de|et legdl de -fazer cumpri os dila rcs desta noma.

Átt. 5' O Po.let Públ ico fca d torízado a lewrÍet os ralores recolhidos em í nçào

das mu as pretistas por esta Lei para:
I - custeio das aÇões, publicações e conscientizLtção da populaçõo sobre guarda
rcspo :^,el e dirciíos dos animais;
ll - instituições ahrieos ou:anruirio: dt aninorç:
lll - progrunÍ$ est.tduais de conirole popul.tcional atravét da esterilização
círúrgicd de animaís, bent como progrunas que T isem à proteção e ao bem-eslar

Arl. 6.'A /iscalizaÇão dos disposilivos constantes desla Lei e d dplictlÇão

mukds Ílecofte les da inÍraÇão fcarão a cargo dos órgãos competentes

Ad inistração Pública Esíadua|

Arl- 7-'O Poder Executivo reguld enlafii a presenle Lei.

Arí. 8." Esta Lei entra enl rigot na dala de :ua PublicaÇão.

Plcliminarmenie, o poder constituintl:) nll disllibuição de competólrcias administrativas c

lcgislativas entre os cntcs fcclerativos, elegeu a proteção da liuna c clo lneio ambicnlc. collto sendo

de compctôncia clos Estados para tÍatar da Inatáia, confonne dispôcm os afti8os 23, inciso VII e 2'1,

inciso Vl âribos da CRFB/88- r,s7-áir:

Art. X. É conpetência comum da l-lnião, dos Estados, do Disttito Federal e dos

M nícípios:
(...)
VII - DE g4!!!ds floresías, gh!!!!! e a lora;
(....)

Art. 24. Co peíe à LIníão, dos Eslados e ao Dísílilo Federal legislar
concorrenle rcnle sohre:
(...)

Àv. André Artônio Magsi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.(lS)
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VI -.florestas, caça, pescLt, fu!!!!L conservaçiío cla naturezo, defev ílo solo e dos
recursos naturais, pt!lEpi9-!b!!b!!1L9)!!9 e controle da poluiÇão ;
(...)

§ 1'No únbito da legislação concoffente, a competência da União lünit«rie-ó a
( stab.' L ca r not n tot 8e ra is,

§ 2" Á co ryelêncía da União para legislar sobre fiormas gerais não ex.lui a
c o n pe lê n c i a s uple n e n lcr do s Es tado s.

§ 3" lnexistinrlo lei Jederal sobre normas ger«is, os Estados exercerão a
compeíência legislativa plena, para atender a su'ts peculíatidades

§ 1" A supeneniência cle lei Íederal ,-obrc nornas Eerais suspende d eicácit1 da lei
estadual, no (tue lhe íot conÍrário. "

Dessa fonna, os Estados da Federação detêm, pofianto, competência legislativâ
suplementar, cabendo à união a edição de nomais gerais para tratar de questões ligadas ao meio

ambiente e proteção à fauna (art. 24, inciso VI, § 2', da CF/88).

No âmbito de suâ competência, para legislâr sobre nomas gerais, a União fez editar a Lei
n.'11.794, de 08 de outubro de 2008, que regulamenta o irciso VII do § lado art.225 da

ConstituiÇão Federal, estabelecendo procedimentos pârâ o uso cientifico de animais; revoga a Lei
n0 6.638, de 8 de maio de 1979; e dá outras providências.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal, no julgamento da ADI 5996, ajuizada pela Associação

Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos ABIHPEC questionando a lei
amazonense no 289/2015, a qual proibe a utilização de animais para desenvolvimento, experimentos

e testes de produtos cosméticos, de higiene pessoal! perfulnes e seus componentes. em que. o
argumento era que o a lei estadual teria invadido campo legislâtivo reservado à Uniào para lcgiíla\
sobre fauna, conservação da natureza e proteção do lncio ambiente. 

I \1l
Entretanto, o Plenário do STF, reconheceu a improcedência do pcdido. reconhecendq a

constitucionalidade da Lei supracitada, sendo que, o Estado atuou na sua competéncia suplement\,J '

para legislar sobre "proteção dâ fâuna", conforme dispõe o artigo 24, inciso VI, §2 da CF/88.

Eis o teor do acordão:

EnenIa: CONST]TUCIONAL- FEDERÀL]SMO E RE;SPEITO ÀS REGRÀS DE
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETiNC]A, LEI ESTADUAL 289/2015 DO ESTADO

DO AMAZONÁ\. PROIBÚÇÃO DO USO DE ANlltíÀl9 PAM O

DL\ENVOLVIMENTO, EXPENMENTOS E TESTES DE PRODUTOS
COSMÉT|COS, DE HIGLÊ,NE PESSOAL, PERFUMES E SEUS COMPONENTES,

COMPETÉNC;I LEG|SLATIVA CONCORRENTE DO ESTADO EM MATÉNÁ
DE PROTEÇÃO AMB]ENTAL (AR'L', 21, V], CF) NOKMA ESTADUAL
AMBIENTAL MAIS PROTETIVA. SE COMPAMDA COM A I'EG]SL4ÇÃO
FEDERÁ1. SOBRE A MATÉRIÁ, INCONST]TUC]ONÁL]DADE FORMAL, NÃO

OCORRENCIA. PRECEDENTES. IMPROCEDiNCTA DÀ ÁC'ÃO. I Ás regras cle

distribuição de competü1cias tegisl(1íir'.Lt são alicerces do federttlisno e

consagran a |fórnula tle divisão Lle cenÍros de poder em un EstaÍlo de Direito'

Princípio dd predolninôncia Llo interesse. 2 A Cottstituição Federal de 1988,

eu. a"a.t,t"rOnio Uuggi, n.'06, Setor^ CPA CEP|78049-901 Cuiabá - MT. (lS)
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prcsumífido Íle.íonna absoluta para algumas matérids a presença do princíPio dd
predonináncía do iníeresse, eslabeleceu, a pioti, divetsas conpelências pdra
caíla un ílot' efites íederuti,os União, Eslados-Me útos, Distrito Federal e

Municípios - e, a lartb dessLts opções, pode orc! aceníuar ntdior cenlftiização de

poder, principal enie nd própia União (CF, art. 22), ora fcrntitir u td noior
desceiltraliz«ção nos Ertttdos-Menbrcs e nos Municípios (CF, arts.21 e 30, inciso
I). 3. Á Lei 289/2015 do Esíitlo do Ámtzonaí ao pruihir u utilizacão de anirrwis
oa t desenvolvimehlo. exDetimeníos e Íesles le orudulos cosmélícoli, le hi{iene
pessnnl. pe unk:s e seus componenles. ttiio intade d com,reíência íli U ião Dara
leeislat sobre nomis gernis efi relaciio à Drolecão la fauhL Connelênci.t
leqisldtiva concorrente dos Estados (art. 24.VL da CF). 1. A sohrePosiÇão de

opções polílicas por graus vaióreis de Proteção anbíenlal conttitui cilcunslância
própría do eslabelecínlenÍo de co lpelêncid concoffente sobre a naléria. Etn linha
de princípio. acl lite-se oue os Eslados editeil norn s fictis pI9!9!j!!! !t!LJ11!jp
ambiente. con fitndanefito en xuds peculiaríd.tdes reÍionais e nd ipgu!1c!i!!jg
de seu iníeres.íe. coníor e o c.tso- Precedenles. 5. Áção Dircta de

Inc ot1 s I i í uc i ot1 ct I i d ad e c on he c idd e -i u I gada i npr ocede n I e.

(ÁDI 599ó, Relat(Í (a): ÁLELANDRE DE MORÀES, Tribunal Pleno, iulgado en1

l5/04/2020, PROCESSO ELETRONICO DJe-105 DIVULG 29-A1'2020 PUDLIC
30-01-2 020).' (st iíei e ney ite i)

Logo, pela jurisprudência acima mencionada, demonstra que o projeto de lei instrtui a{ô\
de acordo com as competências explicitadâs, à medida que criâ um programa proteçào da fautrâ q 

I

do meio do meio ambicnte, não hâvendo, neste momento, em que se falar que o Esado fuei{ da\l

irea de sua compeléncia. 
U

Diante dessas evidências, entende-se que â competência para legislar sobre a matéria é I

estadual, sendo possível a iniciativa parlamentar para dispor sobre fauna e pÍoteção do meio

ambiente, com firndamento nas disposições do aÍtigo 24, inciso VI, e § 2', da Constituição Federal.

Noutro giro, em relação à iniciativa de Leis, a Constituição Federal, bein como a

Constituição Estadual, estabelecem o principio da separâção dos Poderes, que asseguram a

independência dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, sendo que, nenhum desses Poderes

Constituídos pode interferir na gestão e aÍticulação do outro poder.

Ncsta toada, em algumas matérias específicas o legislador constituinte, reserr'ou as

disposições relativas às autoridades competentes para tratâr de matéria que lhe são afetas para

iniciar o processo legislativo.

Nesse sertido, o art. 61, § l', inciso II da CF/88, dispositivo este de reprodução

compulsória pclos Estados-Membros dâ Federação, o qual foi reproduzido simetricamente no artigo

39, tarágrafo único, inciso II da CE/MT, estabelecem as disposições normativâs cuja iniciativa é de

competênciâ privativa do Chefe do Executivo. Vejamos:

Art. 61- A inicitlÍi'ra rlas leix comPle enhres e oí(linâ ias cabe o qudlquat fie'1hro
ou Co lirisão da Câ artt dos Deputaclos, do Senado Federal ou do Congresto

Avlfldré Artônio Mâggi,..'06, SetorA CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá-MT. (IS)
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Comrssão de Constituição, lustiçâ e Redàção

Nacional, ao Prcsidente da República, ao Suprcno Trihunal Federal, aos
Tribunais Stperiores, ao Procurador-Gerdl dã República e aos cidadãos, na;fornn
e nos casos pre'ristos nesla Co sliluição,

§ l"- Siio de iníciíitivd privativo do Prcsideníe da Reuilljeg qLlgb qta.
(...)

- disponhan sobre:
ct) criLtção cle cargos, finções ou enptegos públicos fia ddfiinislração dircla e

autárquica o d ne lo de sua remuneração,'
b) orgnizctção administrutiva e judicüiria, útéria tribukirid e orçanentária,
sefliços públicos e pessoal dd adninislraÇão dos Teftiíórios;
c) sen'idorcs públicos da Lhião e Tenitórios, seu regine iarídico, prof inento de

cargos, eslahilidaíle e aposentddoria ;
d) orqanização do Ministério Púhlico e da DeJênsoria Pública da União, ben
cono nornos Eerais pctía a orgtnizaÇão clo Ministério Público e dd DeÍensoria
Púhlica dos Estados, do Di9rito Federal e dos Territórios;
e) criacão e extincão de Ministérios e órslio;rb qtb!!!rj!!!49qql!ih\ç h b
o dispe$e r9t4L&Lu;
J) liliÍdrcs das Forçan Arnlúdas, seu regi le iürídico, prorinento de cargos,

pronoções, estabiliclacle, remtmeração, re.íorna e lransíeftncta fara d r!servü.

Art. 39 A iniciatil)d dcts leis conpleneníares e ordinárias cabe a qualquet menbro
()u Con\issdo da Asse lbteia LegislaÍivt, ao Governa.lot do Esíado, ao Tribmal cle

JustiÇa, à Procurallotia Geral de Júsliçct e aos cidadãos, na íorrrw e nos caso.t

Prev i s lo s n e s I a C on: I i I uição.
Parágraío único São de;niciatila privcttiw (to Goternador tlo Esrado as ler qu.1\
t./ II
1l - dispo han sobre: \ I
a) criaÇão de corgos, Íunções oü empregos públicos nd Adnnistrdçào PúhlàÜl
direla e irulireta ou du rcnlo cle sua le úneração, observatlo o disTosto na Seçàn,J

1II, Capítulo V, deste Título;
b) serl)idores púbtícos do Estado, seu rcgime iarídico, prorimenlo de carSos,

estabilidade e dposentadoria de ciús, reíorma e lransíerência de liliídres pdra a
inati ,)idade.
c) oryanização do Mi isíétio Púhlico, da Procuraílotitl Geral do Estúdo e da
DeJen:oria Pública, ohsenddo .t clisposb na Consthuição Federul;
d) criaÇão, eslruturaÇão e at/ibuições das SecreÍarias de Eslado e órgãos da
A d nl i n is traç ão P li b I ic a.

No presente caso, verifica-se que a propositura não se enquadra em nenhum das matórias

de iniciativa reservada ou cotlcoreflte (em sentido estrito) do Chefe do Poder Executivo, eis que

não cda ou alterâ â estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública Iocal nem trâta do

regime juridico de servidores públicos, tratando-se, por exclusão, de projetos de lei de iniciativa

geral o; comum, que podem ser prcpostos pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou por qualquer

Pârlamentar, confonne dispõe o a1t. 61, da Constituição Federal, veràir:

Atí. 61. A iniciaíiNa dds leis comflenenlares e ordifiítrids cabe a qtqlquet enbrc
ou Comissã() íta Cá,naxt dos Depula.los, do Sanatlo Federal ou do Congresso

Nacionat, ao Presitle te da Repúbtica, ao Sapreno Tribunal l'ederal dos

,L".,r,rd.e enrônio l,Iaggi. n."06. SetorA CP^ cllP:780'19901 Cuiabá N{T (ls)
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Tribundis Superiores, ao Procura.lorceral da Rapública e aos cidadaos, na forma
e nos casos preltistos nesta Consliíüição.

Ressalte-se, finalmente, que a Carta Estadual determina que cabe à Assembleia Legislativa
dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, conforme disposto em seu adigo 25:

A/t. 25 Cdbe à Asse lbleia Legislalir(t, con a sanÇão do Governadot do Estado,

não edgid esta para o especiJicado no art- 26, dispot sohre todas as ttlotérids de

compeÍência do Estado, espec iahnente.

PoÍ sua vez, considerando a modema e mais atual visão do STF, aliúada com os mais

valiosos preceitos constitucionais, eDtendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição

não incorre em vicio de iniciativa.

Assim, no julgamento da ADI 3394/AM, o Supremo reconheccu a constitucionalidade de

Lei que obrigava a realização gatuita do teste de patemidade, ,e/áiJl

'',t|'Àa DIRLTA DL IN(:oNSTtT't i(:toNÁ LIDIDE. ÁltrLcos l', )'E 3" DÁ LEI
N. 50. DE 25 DIi itÍ41o DE 2.A01 DO |:ST,1DO DO AM,4ZONíS. TL,'\1 L l)1':
1 11 ft R\ 1DÁbl' L I A I FR\lDÀDt' tlt.tt l/ tt. 4, ) ú tU t t t I t. Ll' t t tt Át /1t t

tt(t ttlRLllt) , /\.\/\r/ \r /l 1t l,]t ltRtt ttl l,r l\-t,-t4ttt.t
PAIILAMEN'T1R QUL CRI/1 Dl:SP1::;A P,1Rl o l:\l ADO-MEMItllO.
.tl.F,,tç itt n/ /\,,,V\//r/ t ltt\t lD.ttlt lt)1(UAt \..it) lt,tLHll'.t
L'oNa ;ss.4o D EFINIT fi/Á oO n ntt uic'tLt D1 .lss tst t,.NC I) .n intt:Átttt
ttRÁlttlÀ. r.t r.\t4tt Dr i\t,,)l F t':t,, L\'\t tl
1\LL/1.\//// t h)\-lllDAt'F n,)/\{/\,,ltl\t tRllút)) .\t t t rlUl l\, t.4

NA AÇiO IN-YESTIGAI ON/1. PERDA DO BENEFíL:]O D-/1 ISSISTÉNL:1,'1

.tuott:titu,t (;RlTLitTÁ ti\"cONSTlTLtL'lolill.lDlDE DO 1N( 1SO lll Do
4Rnú' 2. t:tYt\ lt Dt IRt/t, ttr-a t t .VlRtllt \t,t l'1 T)tt t\Àtt
.IUD|('IÁL QUl' DETERMINA\I O RESSAIICTI,ÍENTO DAS DESPESAS }

1I].A L 1 ZA DA.\ P E I,O ESI'A DO JVÍ E NI B RO ] N(' O NST 1 T U(' I OJ\IA I. I D}1 D E DO
IN(:\SO tY D0 ARTI(;O )". AI RONT,'I 11O DISI'OSTO NO ÁlllIGO 6l \\ 1"
l\t l\t) tl 4Ll\LA F F \tt 4t(tl\Jt' i t\t t\,) l.xYlv. n,r'r,\\//// /! ir,
D() BRtStL. 1. Ao cottír.itio Ílo o/itt alo ?!lo ktl erenle, t lei al|ctÍh nio crit
ou asttutula qui?uet óryão d.t Adnti,listtítçrio Púhliu bcnl, Nào ?toccde t
ol"gdçao lc qw qunkluer plitii rlc lei que tti? dcspes( só Poút í §et üo?o§k)
peb Chefe lo Executivo. A! hilróteses le lintiíttção da í icittit'« lroltnrctúítr
askio prct'isttls, en ttuhrcra\ doustts, no ütigo 61 d« ConsliÍuição tlo Brusil --
ntaléi6 rcloíhus ao íkttcit»\.menÍo la Álmittitltttçíio Púhlicu, fioktílt,,rc,lc tto

que sc relerc a \e,údorus e órgãos tlo Potlo Exccutito. Pr«\'dant(s 2

Rtonheuutüta, ptas Tuntkt.\ tte.na Li»14 drt ohrigdk» ia.lLtdt da ülteio lo
(\d tt tle DN/1 tclo Estudo 1? út o, d lut'ot' de hi!).\.\tlicict e§. .t O c \tdo do

c\tltrc püiciíl ld iu:itiçu gltnttikt rid,ili:ã o efutí\n e\üLí(:io do dnaa à
dssistinciu iudiciúrid, convgxdo tu ttt'ligo 5'', illciso L'LYIV. dd L:B1E9 1' o
disposro no i]tcisa I (:ansttb.\ldrk:ia ldtéúa dc indole pnc(ssital -- co'lc'ssàa

tfelinirhu tlo heneJí(:io à a.\.\islttldtt ittdidrio sratttittl -- tot\t u \Ü diíi?litt&lo
patu Liüião 5. htLt»t.\! il tt( ionul ilde do inciut lll do dt!iRa 2'' qttc cstd lcca d

perdd (h tlit-tib à Lltsilitit1,:kt ittLtíciLil-iQ :lt tttitd do !u.tt lbcntc tt« dçãt)

,L". ,li tr; e"lanio Itoggi. r." 06, Sctor A CP^ CEP: 78049_901 Cuiabá MT' (lS)
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in|esíigctíóia que tenha sido prcposta peb MinisÍério Público e que lenhd cono
rupofle o rctultado positir)o clo exome de DNÁ. Yiolatção Í1o díslrotto no inciso
Lxxlv do artigo 5" da ConstituiÇão de 1.988. 6. Fitctção de prazo parct
cuitprimefiÍo íla decisão judicial que determinor o ressarcineúÍo das despesas

realizadas pelo Eslctdo-ne bro. Inconstíluciondlidatle do inciso IY do arÍigo 2". 7.

Ação direld julgada parcidhneníe procedenÍe pata declarar in.onit uciottois 05

incísos I, III e Iy, do arligo 2', be coulo a expressão "no prazo de sessenta dias a
contar da sua publicação", constante do capuÍ do attii<o 3" do Lei n. 50/04 do

Eslado do A azonas.

(STF - ADI: 3391 AM, Relator; EROS GLAU, Ddta de Julganento: 02/01/2007,

Ttibünal Pleno, Ddta de Publicdçào. DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 21'
08-2A07 DJ 2+A8 2A07 PP-00023 EMENT VOI''022E6-02 PP-00300 RT t'. 96, n.

866. 2007. p. 1 1 2- 1 1 7). "

Portanto, não vislumbramos na proposição, qualquer vicio de iniciativa, havendo

compatibilidade entre os preceitos da proposição c as nornas e pÍiDcipios das que no earam o

legislador constituinte.

Além disso, em relação à constitucionalidade material, vcrificâ-se que a propositurâ está

em linha com o disposto no art. 225, inciso VIl, dâ Magna CaÍta, que dispõe sobre a veddção de

práticas que proroque a extinção de espécies ou submetam os afiimais a crueldade, tal coÍr.o

estabelece a proposição em análise, pois disciplina nonnas de proteção da vida animâI.

Por hm, a União editou a Lci n". 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as

sanções penais e administrativas derivâdas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, que,

l1o seu aÍt. 32, prevê a infração penal de maus tratos aos animais, a saber:

A . 32. Pralícar .1lo de abuso, ,naus1rulos, íeril' ou muíilat aninaís sil'reslrcs,

do úslicos ou donesticados, atlivos ou exóticos:
Pe a - detefição, de três meses a wn ano, e muua.

§ l' hlcofte nds nesnas pefias quem realiza etpetiência dolorosa oa cruel ell
animal víw, ainda que para ftls didáticos ou científcos' quando exislirenl
r!. ursot oltPrtúttvút.
§ 2" Á pe d é aumenlada de un setlo a um letço se ocoffe morle do animal.

Posto isto, â propositura é compatível com as norÍnas e princípios das Constituições

Federal e Estadual, indo ao elcontro dos ditames da legislação nacional e aos interesses do

legislador federal quaÍto ao assunto, de modo a consiSnâr a seglrança dos animâis

I

Assim, face o teor da propositum, não vislumbramos questões constitucionais e legais que{

sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

É o parecc..

u

NCCJR

ns-J1_

Av. AndÍé Antônio Mâ8si, n.'06, Setor A CPA CEP:780'{9-901 Cuiabá MT. (IS)
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III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto favorávcl à aprovação do Projeto de Lei í'"'76'712020' de

autoria do Deputado Ulysses Moraes.

Sala das comissões, e,n jL a"QS a" zozz'

lV - Ficha dc \rotação

i"r,, ite Lei n.' ZOll:020 Parecer n." 596/2!p
Rcunião da Comissão enl

Voto Relator ía
Ld n." 7ú2A20, de autoda dovação do ProjetoPelas razõcs expostas, voto fâvo

DeDLLtado Ulvsscs Moracs.

Àr@EP:78049-9ol -cuiâbá MT (ls)

o /Q.\ /z =tL
Presidente:Deputado'H, *'=_I\-o lEgo
Relator (a): Deputado (a) 'l :\'r"Âra c rr Ô( cl I \-ô!i.r.- \)Q!

PosiÇão na Comissão ú41ç&& ao tul Pçpqslelqr
or (a)

/ YJUtÀ'r'U/ \\
l\'Í*rlbtosia) 4 l\^
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